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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

Portaria
.

Portaria Nº 02/2022-cGd/Pad Belém, 25 de fevereiro de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo 2020/1028773, apurou e detectou irregularidade em pro-
cesso de transferência irregular do veículo de placa JVX-5627, no âmbito 
do dETraN Belém;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 08/2021-corrEGEdoria, que exigem ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face das servidoras 
r. c. P. r., matrícula nº 57194459/1 e r. d. P. S., matrícula nº 57201991/1, 
com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das ir-
regularidades constantes nos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores JEffErSoN roBErTo MoraiS ModESTo, 
assistente de Trânsito, matrícula nº 80845409/1, MariNa BoTElHo Jai-
ME, assistente de Trânsito, matrícula nº 57176566/1 e fErNaNdo JorGE 
do carMo, assitente de Trânsito, matrícula nº 55588473/1, para a sob a 
presidência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comissão observar 
as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo le-
gal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa.
iii – ENcaMiNHar À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumprimen-
to do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 03/2022-cGd/Pad Belém, 25 de fevereiro de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos do Processo 2018/463824, apurou e detectou irregularidade em cance-
lamento de autos de infração, no âmbito do dETraN Belém;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer Preliminar nº 28/2020-corrEGEdoria, que exigem ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face das servidoras 
a. r. S. G., matrícula nº 5897460/5 e V. P. M., matrícula nº 57197390/1, 
com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das ir-
regularidades constantes nos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores JEffErSoN roBErTo MoraiS ModESTo, as-
sistente de Trânsito, matrícula nº 80845409/1, MariNa BoTElHo JaiME, as-
sistente de Trânsito, matrícula nº 57176566/1 e fErNaNdo JorGE do car-
Mo, assitente de Trânsito, matrícula nº 55588473/1, para a sob a presidência 
do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme 
o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comissão observar as disposições 
contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando 
ao acusado os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – ENcaMiNHar À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pes-
soas, para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 04/2022-cGd/Pad Belém, 25 de fevereiro de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo 2022/239023 (cópia da Sindicância investigativa nº 
2019/30909), que apurou irregularidades em processo de transferência do 
veículo de placa oPT 9024, no âmbito do dETraN Belém;
coNSidEraNdo a delimitação da materialidade e autoria dos fatos, con-
forme Parecer correicional nº 03/2021-corrEGEdoria, que exigem ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.

r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face do ex-servidor 
S. V. C. J., matrícula nº 54192157/2, com a finalidade de apurar responsa-
bilidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos 
em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores JEffErSoN roBErTo MoraiS ModESTo, as-
sistente de Trânsito, matrícula nº 80845409/1, MariNa BoTElHo JaiME, as-
sistente de Trânsito, matrícula nº 57176566/1 e fErNaNdo JorGE do car-
Mo, assitente de Trânsito, matrícula nº 55588473/1, para a sob a presidência 
do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme 
o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comissão observar as disposições 
contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando 
ao acusado os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – ENcaMiNHar À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pes-
soas, para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 05/2022-cGd/Pad Belém, 25 de fevereiro de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes 
nos autos da Sindicância investigativa nº 2020/1008561, apenso nº 
2021/111575, que apurou irregularidades em processo de primeiro empla-
camento de veículo, no âmbito do cirETraN de Bragança/Pa;
coNSidEraNdo a delimitação da materialidade e autoria dos fatos, con-
forme Parecer correicional nº 64/2021-corrEGEdoria, que exigem ins-
tauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face do ex-gerente 
A. C. A. F., matrícula nº 5953745/1, com a finalidade de apurar responsa-
bilidades pela prática, em tese, das irregularidades constantes nos autos 
em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores JEffErSoN roBErTo MoraiS ModESTo, 
assistente de Trânsito, matrícula nº 80845409/1, MariNa BoTElHo Jai-
ME, assistente de Trânsito, matrícula nº 57176566/1 e fErNaNdo JorGE 
do carMo, assitente de Trânsito, matrícula nº 55588473/1, para a sob a 
presidência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, conforme o artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comissão observar 
as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo le-
gal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa.
iii – ENcaMiNHar À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumprimen-
to do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 50/2022-cGd/Pad/diVersas Belém, 25 de fevereiro de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo a instauração do Processo administrativo disciplinar 
pela PORTARIA nº 07/2020-CGD/PAD, com finalidade de apurar 
responsabilidades pela prática de irregularidades em processos de veículo 
na crT de Salinópolis, conforme documentos e informações constantes nos 
autos do Processo n° 2019/441498, anexos 2018/258220, 2018/258215;
coNSidEraNdo a decisão do Excelentíssimo Governador do Estado que 
acolheu as razões expostas no Parecer nº 539/2021—PGE, determinando a 
nulidade parcial do referido Processo administrativo disciplinar e o retomo 
da fase instrutória em relação à servidora E. P. f.
r E S o l V E:
i – dEclarar a nulidade parcial do Processo administrativo disciplinar 
instaurado pela PorTaria nº 07/2020-cGd/Pad, publicada no doE nº 
34.120, de 17/02/2020;
ii - dESiGNar os servidores JEffErSoN roBErTo MoraiS ModESTo, assistente 
de Trânsito, matrícula nº 80845409/1, MariNa BoTElHo JaiME, assistente de 
Trânsito, matrícula nº 57176566/1 e fErNaNdo JorGE do carMo, assitente 
de Trânsito, matrícula nº 55588473/1, para a sob a presidência do primeiro, 
apurarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 
da lei 5.810/94, devendo a comissão observar as disposições contidas no 
artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
iii – ENcaMiNHar À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno 
cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria nº 32/2019-dG/cGP
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